
    

   
DEPARTAMENTO 
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D& TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Contrato n° 00082/2021 

Processo n° 50009.001366/2020-46 

Unidade Gestora: SGP/RR 

CONTRATO DE PRESTACAO DE 
SERVICO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O- DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - DNIT, ATRAVES 
DA SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL EM RORAIMA E A 
EMPRESA INSTITUTO EUVALDO 
LODI- IEL 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico 

federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal — Setor de 
Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, por intermédio de sua SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL NO ESTADO DE RORAIMA, com sede na Av. Ville Roy, 3611, Canarinho, Boa Vista/RR 
CEP 69.306-595, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0026-69, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, representada pelo seu Superintendente Regional MARCELO GEBER 
DA SILVA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 0143-1 MD/ED, CPF n° 052 @aaaD- 
00, nomeado pela Portaria n° 11, de 11 de fevereiro de 2020, publicado no Diario da Umiaio, dia 12 de 
fevereiro de 2020, secdo 2, n° 30, pg 46 e de outro lado INSTITUTO EUVALDO LOD I - IEL, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, com sede na Av. Capitéio Julio Bezerra, 363, Centro, Boa 

Vista/RR, CEP 69301-410, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.777.249/0001-33, neste ato representada 
legalmente pela ILABEL CRISTINA FERREIRA ITIKAWA portador da Carteira de Identidade n ° 

MBO oexpedida SSP/RR, CPF n° 1164334, tendo em vista o que consta no 
processo 50009.001366/2020-46: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratacgéo de servigos de Agente de Integracéo para 
atuar como auxiliar na administracgéio do programa de concessio de vagas de estagio remuneradas a 
estudantes de nivel superior, regularmente matriculados e com frequéncia em cursos de ensino regular em 
instituigdes de educacéio superior, no ambito da Superntendéncia Regional do DNIT no Estado de 
Roraima, que serao prestados nas condicdes estabelecidas no Projeto Basico. 

12: Integram este Contrato, independente de sua transcrigéo, o Projeto Basico, a Proposta da 
CONTRATADA e demais elementos constantes do processo n° 50009.001366/2020-46 . 

13; O presente Contrato regula-se por suas clausulas e pelos preceitos de direito publico, 
aplicando-lhe, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos, as disposigées de direito privado 
e, em especial, o Codigo Civil — Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Codigo de Defesa do 
Consumidor — Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

2 CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

Zl. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
haja autorizacdo formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm


2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  
2.1.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O preço correspondente ao serviço contratado é o constante da proposta da Contratada de
R$  1.872,00 (um mil oitocentos e setenta e dois reais).
3.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta
da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus
adicional à CONTRATANTE.
3.3. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade
da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39252/390070

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 26122212620000001

Natureza de Despesa: 339039

PI: DAF00003

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. As regras acerca do Pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda:
5.1.1. O pagamento será efetuado mensalmente à Contratada, por meio de ordem bancária até 30
(trinta) dias do mês subsequente à realização do estágio, mediante a apresentação das faturas/notas fiscais
atinentes aos serviços executados, devidamente certificados e atestados pelo Fiscal do Contrato, que serão
encaminhadas ao Superintendente Regional DNIT DNIT – RR para autorização do devido pagamento.
5.1.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento, contados a partir da data
final do período de adimplemento de cada parcela.
5.1.3. Incumbirá à CONTRATADA manter durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Dispensa.
5.1.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução



total ou parcial.
5.1.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pelo DNIT entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

        365                  365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. fornecer à CONTRATADA o número de vagas por área de atividade e por unidade
administrativa do CONTRATANTE;
9.2. enviar à CONTRATADA as solicitações de candidatos à oportunidade de estágio;



9.3. encaminhar à CONTRATADA os estudantes selecionados, com informações sobre a data
do início do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde se realizará o estágio;  
9.4. celebrar TCE, intermediado pelo AGENTE DE INTEGRAÇÃO, com as instituições de
ensino e o estudante, zelando pelo seu cumprimento;
9.5. ofertar instalações que tenham condições adequadas de propiciar ao estagiário o
desenvolvimento de atividades de aprendizagem social e profissional;
9.6. indicar servidor de sua força de trabalho, com formação ou experiência profissional na área
de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários
simultaneamente. Para a orientação e supervisão do estagiário de nível médio, o servidor indicado deve
ter, no mínimo, o mesmo nível de formação do estagiário;
9.7. contratar em favor do estagiário, por intermédio do AGENTE DE INTEGRAÇÃO, seguros
contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com os valores de mercado, conforme fique
estabelecido no Termo de Compromisso. A contratação de seguro contra acidentes pessoais para o caso de
morte ou invalidez permanente, em nome do estagiário, é condição essencial para celebração do contrato
ou convênio, devendo constar do Termo de Compromisso  o respectivo número de apólice e o nome da
Seguradora;
9.8. por ocasião do desligamento do estagiário, entregar Termo de realização de estágio com
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;
9.9. manter à disposição da fiscalização, manter à disposição da fiscalização o Termo de
Compromisso de Estágio - TCE e os Termos Aditivos de que trata o § 2º do art. 10, a fim de comprovar a
relação de estágio sempre que necessário; e  enviar à instituição de ensino, semestralmente, relatório de
atividades com vista obrigatória do estagiário.
9.10. assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos planos de
atividades dos estagiários;
9.11. informar ao Agente de Integração a rescisão antecipada de qualquer Termo de
Compromisso de Estágio - TCE, para que sejam efetuados os procedimentos administrativos a cargo do
Agente de Integração;
9.12. confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário responsabilizando-se
pela informação do recebimento das vias de Termo de Compromisso de Estágio devidamente assinadas,
não permitindo o início do estágio sem o recebimento do mencionado Termo devidamente assinado pelas
3 (três) partes;
9.13. conceder recesso remunerado, conforme estabelecido em norma do Órgão central do
SIPEC;
9.14. reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pelo
estagiário;
9.15. respeitar as proporções estabelecidas em norma do Órgão central do SIPEC para a definição
da quantidade de estagiários de nível superior, de ensino médio, de educação profissional, de educação
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de jovens e adultos, a se
contratar;
9.16. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.17. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
9.18. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.19. proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que
possa desempenhar normalmente os serviços contratados;
9.20. assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;



9.21. manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,
aplicação de sanções, alterações e revisões do contrato;
9.22. aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;
9.23. permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;
9.24. submeter à apreciação da fiscalização da Superintendência, após a conclusão de cada etapa
do objeto, que poderá aceitá-la ou rejeitá-la, fazendo, por escrito, as observações que julgar necessárias à
sua perfeita conclusão e devida aceitação;
9.25. rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as orientações
da Superintendência, do Termo de Referência e dos seus Anexos;
9.26. solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificações
constantes do Termo de Referência e seus Anexos;
9.27. conceder a Bolsa-Estágio e efetuar o pagamento, por intermédio do SIAPE;
9.28. Conceder Auxílio-Transporte em pecúnia, no mês anterior ao de sua utilização, na forma do
Art. 14, parágrafo 3º da Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019/Ministério da Economia,
no valor de R$ 10,00 (dez reais) por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados, a ser
efetuado no Sistema SIAPE;
9.29. efetuar o pagamento da taxa de administração à CONTRATADA no prazo previsto para
tanto, com base no número de estagiários em atividade e dias estagiados. Em virtude da elaboração dos
relatórios apresentados, quaisquer acréscimos ou supressões devidas deverão ser computados no mês
subsequente;
9.30. receber das unidades onde se realizar o estágio os relatórios, avaliações e frequências do
estagiário;
9.31. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Obter da CONTRATANTE, através da Serviço de Gestão de Pessoas do do DNIT/RR a
qualificação das oportunidades de estágio possíveis a serem concedidos;
10.2. Promover os ajustes das condições de estágio, consolidando os requisitos mínimos
definidos pela CONTRATANTE junto às Instituições de Ensino;
10.3. Receber, conferir e providenciar toda a documentação necessária à formalização do Termo
de Compromisso de Estágio;
10.4. Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio a ser assinado pelo estagiário e Instituição de
Ensino garantindo o início do estágio somente após a assinatura das partes interessadas no referido Termo;
10.5. Preparar e providenciar a entrega dos documentos para que a CONTRATANTE e o
estudante assinem o respectivo Termo de Compromisso de Estágio, juntamente com o Agente de
Integração e a Instituição de Ensino, bem como, outros documentos necessários à formalização do
processo de contratação;
10.6. Administrar e incluir cada estagiário em apólice de seguros mantida pelo Agente de
Integração com cobertura para morte acidental e invalidez permanente total ou parcial, em todo território
nacional, 24 horas e em todos os dias da semana, bem como entregar a cada estagiário o respectivo
Certificado Individual de Seguros, enviando cópia do mesmo para a CONTRATANTE no prazo máximo
de 15 (quinze) dias após o início do estágio;
10.7. Atender e orientar o estagiário acidentado e/ou sua família no sentido de preparar o
processo de reembolso de despesas e/ou recebimento do Seguro de Acidentes – com invalidez parcial ou
total, temporária ou permanente e em casos de morte;
10.8. Acompanhar através de Relatórios Periódicos a serem preenchidos pelos estagiários a
realização dos estágios junto a CONTRATANTE;
10.9. Tomar todas as providências pertinentes nas ocorrências de prorrogações de Termo de
Compromisso de Estágio, bem como na substituição de estagiários;



10.10. Controlar e acompanhar a atualização do Plano de Atividades que ocorrerá por meio de
Termos Aditivos;
10.11. Tomar todas as providências pertinentes nas ocorrências de prorrogações de Termo de
Compromisso de Estágio, bem como na substituição de estagiários;
10.12. Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distância, oficinas de capacitação para os
estagiários conforme solicitação da Empresa;
10.13. Organizar e manter em arquivos toda a documentação relativa a cada estagiário contratado a
partir do contrato entre a CONTRATANTE e o Agente de Integração;
10.14. Manter o necessário contato com as diversas áreas da CONTRATANTE que estiverem
diretamente envolvidas com a execução do convênio, a fim de prestar esclarecimentos, subsídios e o
atendimento necessário ao bom andamento do estabelecido no convênio, bem como desenvolver processos
de acompanhamento para subsidiar a empresas e as instituições de ensino, com informações básicas que
garantam que os aspectos legais e técnicos dos programas de estágio sejam cumpridos.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções.
12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da contrata que
efetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato
unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso
IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial



atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de
Apuração de Responsabilidade – PAAR e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e
princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Roraima - Justiça Federal.

E para firmeza e validade do pactuado, após ter sido lido juntamente com seus anexos, o presente Termo de
Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

MARCELO GEBER DA SILVA
SUPERINTENDENTE REGIONAL DNIT/RR

 
 
 

IZABEL CRISTINA FERREIRA ITIKAWA
REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Izabel Cris�na Ferreira I�kawa, Usuário Externo, em
09/03/2021, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Geber da Silva, Superintendente Regional no
Estado de Roraima, em 10/03/2021, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7604360 e
o código CRC 36F48CC3.

Referência: Processo nº 50009.001366/2020-46 SEI nº 7604360
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